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ASSUNTO: Solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que 
determine ao Departamento de Compras da atual administração, que nas 
futuras aquisições relativas a ônibus (especialmente voltados para o 
transporte público) que seja dado atendimento a questão relativa a 
acessibilidade. 
 
JUSFITICATIVA: O atendimento a presente solicitação se faz necessária, pois, 
em conformidade com a legislação federal que rege a matéria: as empresas 
públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo deverão 
reservar assentos preferenciais, devidamente sinalizados, para uso das 
pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida, idosos a partir de 65 anos, 
gestantes e pessoas com criança de colo. Por uma analogia a estes 
dispositivos, a atual administração fornece transporte inter-municipal a 
alguns estudantes e, diante disso, se vê obrigada a cumprir com essas 
exigências. Daí porque se faz, inclusive, necessário que o departamento 
responsável da atual administração atente-se as seguintes 
exigências/necessidades: a) introdução de carros adaptados em todas as 
linhas; b) exigência de qualificação dos profissionais que trabalham nestes 
serviços, para que prestem atendimento prioritário às pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida; c) viabilidade técnica para que 
todos os elementos do sistema de transporte coletivo sejam concebidos, 
organizados, implantados e adaptados segundo o conceito de desenho 
universal, garantindo o uso pleno com segurança e autonomia por todas as 
pessoas e; d) viabilidade técnica para que os terminais, pontos de parada e 
os veículos, possuem meios de acesso devidamente sinalizados para o uso 
das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 
OFICIAR: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Paço Municipal “Severino 

Batista Pereira”. 
 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara a matéria ora 
proposta, pugnando-se pelo deferimento da presente indicação, tudo em 
conformidade com as normas regimentais vigentes. 
 

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", em 08 de Abril de 2013. 
 

DOMINGOS COSTA NETO 
Vereador  


